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Nota doS orgaNizadoreS

Em 2010 o Tribunal de Impostos e Taxas de São Paulo, carinhosamente 
chamado apenas “TIT”, comemorou 75 anos de idade. E o fez com grande vi-
gor. Por essa razão, sentimo-nos impelidos a organizar uma obra que compi-
lasse importantes temas relacionados ao ICMS, em especial como evoluíram 
na jurisprudência do TIT ao longo dos anos.

Para tanto, foram convidados exímios juristas que, por seu brilhantismo, 
são juízes ou ex-juízes do Tribunal e contribuíram, ou ainda contribuem, à 
formação da jurisprudência administrativa relacionada ao ICMS. Em seus 
textos, os autores indicaram a relevância e limites jurídicos da discussão rela-
cionada ao tema ao qual se propuseram a escrever, demonstraram a evolução 
da jurisprudência do TIT a respeito e, ao final, posicionaram-se pessoalmente 
sobre as discussões.

Pensamos que essa estrutura vem bem a calhar, porquanto dá ao leitor 
uma visão suficientemente clara e didática sobre os temas envolvidos e, ainda, 
a partir das palavras de grandes estudiosos do ICMS.

Por fim, afirmamos publicamente nossos mais sinceros agradecimentos à 
Associação dos Agentes Fiscais de Rendas do Estado de São Paulo – AFRESP –, 
pelo apoio dado à presente obra.

Esperamos que todos tenham uma ótima leitura.
Um grande abraço,

Adolpho Bergamini
Adriana Esteves Guimarães
Marcelo Magalhães Peixoto
Organizadores
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apreSeNtação

Fábio Henrique Ganilari Bertolucci
Agente Fiscal de Rendas. Juiz e Diretor Adjunto do Tribunal de Impostos e Taxas.

Com imenso orgulho, fui designado pelos amigos responsáveis pela con-
fecção desta obra para delinear um histórico do Tribunal de Impostos e Taxas 
do Estado de São Paulo, conhecido e chamado por todos de TIT. 

O Tribunal administrativo paulista foi criado e instituído em 05 de junho 
de 1935, por meio do Decreto 7.184, que extinguiu o Conselho de Contribuin-
tes do Imposto Territorial. São mais de 75 anos de produção jurídica, com 
constante evolução legislativa e tecnológica, visando ao aperfeiçoamento dos 
lançamentos tributários efetuados pelo fisco.

O Decreto já deixava clara a razão da existência da Corte Administrativa 
ao afirmar que “(...) o Tribunal será o supremo intérprete das leis tributárias do 
Estado. As suas decisões firmarão jurisprudência, cuja observância será obriga-
tória por parte de todos os funcionários da Secretaria da Fazenda e repartições 
subordinadas (...)”.

O TIT subordinava-se diretamente ao Secretário da Fazenda e era dividido 
em duas câmaras. A uma delas cabia julgar recursos referentes à avaliação de 
bens imóveis, enquanto a outra decidiria todos os demais recursos. As câma-
ras eram compostas por quatro contribuintes e três funcionários da Fazenda.

A preocupação com a celeridade já era notória: o prazo para a resolução 
dos recursos era de 10 dias, permitindo-se o desdobramento da quantidade 
de câmaras e a designação de novos juízes se houvesse o risco de atrasos nos 
julgamentos.

A norma já apresentava um traço do que seria a nossa atual Representação 
Fiscal, ao admitir a designação de um funcionário do Departamento Central 
de Estatística Imobiliária para assistir às reuniões da primeira Câmara e pres-
tar esclarecimentos sobre o imposto territorial, mas sem direito a voto.

Saltando para 1968, tivemos a edição de um novo conjunto normativo 
composto pela Lei 10.081, de 25 de abril, pelo Decreto 49.602, de 14 de maio e 
pelo Regimento Interno do Tribunal.
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fábio henrique ganilari bertolucci

O TIT permanecia diretamente subordinado ao Secretário da Fazenda e 
a Representação Fiscal, instituída pelo Decreto 22.020-A, de 31 de janeiro de 
1953, era a ele vinculada.

Havia quatro Câmaras Efetivas compostas, cada uma, por três juízes 
contribuintes e três fazendários, com um Representante Fiscal por Câmara. 
Havendo a necessidade, a lei permitia a criação de Câmaras Suplementares 
e Especiais, todas elas com a mesma competência das Efetivas. As Câmaras 
Reunidas eram compostas pelo agrupamento dos juízes das Efetivas e das Su-
plementares em funcionamento.

As decisões proferidas pelas Reunidas, quando contrárias à Fazenda, e des-
de que não resultantes de ao menos dois terços dos juízes presentes à sessão, 
sujeitavam-se à homologação do Secretário da Fazenda para seu respectivo 
cumprimento.

À época, o mandato dos juízes era de três anos, sendo permitida a recon-
dução.

No exercício de 2001, aprovou-se uma nova legislação referente ao Tri-
bunal, com algumas modificações profundas em sua estrutura organizacio-
nal, em especial a criação das três Delegacias Tributárias de Julgamento, as 
DTJs. Estamos falando da Lei 10.941, de 25 de outubro de 2001, bem como 
do Decreto 46.674, de 09 de abril de 2002 e do novo Regimento Interno, que 
organizaram logisticamente a estrutura operacional e trâmite processual 
administrativo.

Sob a égide da atual Constituição da República, que assegura o contraditó-
rio e a ampla defesa aos litigantes, o novo processo administrativo submetia-
se aos princípios da publicidade, da economia processual, da motivação e da 
celeridade, sem se esquecer dos demais fundamentos constitucionais.

A Lei 10.941/01 tentou amoldar o Tribunal às exigências da Constituição 
de 1988, com regras mais claras e específicas. Tratou das intimações das deci-
sões, dos casos de nulidades, dos impedimentos, etc.

Não mais havia a subordinação direta ao Secretário da Fazenda, mas à 
Coordenadoria da Administração Tributária – CAT. A Representação Fiscal, 
em medida lógica e acertada, passou a constituir uma diretoria própria, autô-
noma em relação ao Tribunal.

Foi previsto o Pedido de Retificação de Julgado para os casos em que hou-
vesse erro de fato nas decisões de quaisquer das instâncias. Em relação ao 
Pedido de Retificação, o mesmo poderia ser feito enquanto o débito tributário 
não fosse inscrito na dívida ativa. Em outras palavras, um auto de infração 
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apresentação

que já se encontrasse definitivamente julgado administrativamente, poderia, 
a qualquer tempo, se não inscrito em dívida ativa, ser objeto de proposta de 
retificação.

Apresentada a defesa, ou findo o respectivo prazo sem qualquer manifes-
tação do autuado, os autos eram encaminhados às Delegacias de Julgamento, 
que compunham a primeira instância administrativa. Cabia, ainda, às DTJs, 
a análise dos recursos de ofício e dos recursos voluntários.

À segunda instância, composta pelas Câmaras de julgamento, eram sub-
metidos os recursos ordinários e especiais. Aqueles eram julgados pelas Câ-
maras Efetivas e Temporárias, enquanto esses eram de responsabilidade das 
Câmaras Reunidas, compostas pelos 48 juízes das Efetivas.

Foram trazidos pela lei, também, os procedimentos correspondentes à pro-
posição e votação de Súmulas Vinculantes.

Era cabível, ainda, o Pedido de Reforma de Julgados Administrativos quan-
to às decisões contrárias à Fazenda, proferidas pelas Câmaras Reunidas, por, 
no mínimo, dois terços dos votos dos juízes presentes à sessão, mas apenas nos 
casos em que a interpretação da legislação tributária fosse divergente daquela 
adotada pelos Tribunais Judiciários.

Por fim, a Lei 10.941/01 não impedia o trâmite administrativo de processos 
para os quais havia a existência de ação judicial simultânea.

Atualmente, o processo contencioso administrativo é regido pela Lei 
13.457, de 18 de março de 2009, pelo Decreto 54.486, de 26 de junho de 2009 e 
pelo novo Regimento Interno do Tribunal.

A nova legislação administrativa chegou em um momento em que o pró-
prio Poder Judiciário busca meios de agilizar a execução de suas atividades, 
por meio de determinações de metas de produção e da utilização do meio 
eletrônico.

As regras, agora, visam, sobretudo, modernizar o processo, adaptando-o 
às novas exigências de ordem interna e externa à Secretaria da Fazenda, tais 
como transparência, preservação ambiental, evolução tecnológica, precisão 
nos atos processuais e segurança, não só jurídica, mas também na tramitação 
e no zelo em relação aos autos.

Dentre as inúmeras alterações originadas pela nova legislação, vale ressal-
tar a previsão para a criação do processo eletrônico (e-pat), cujo objetivo é não 
só trazer celeridade ao trâmite, mas também proporcionar maiores facilida-
des aos usuários do contencioso administrativo.
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O processo eletrônico tem início com a lavratura eletrônica do auto de 
infração, sendo que a provas serão integralmente digitalizadas.

A partir da implantação do processo eletrônico, tendemos à extinção dos 
autos em meio físico (papel), com todos os benefícios inerentes à informati-
zação, como agilidade, precisão na execução dos atos processuais, controle de 
prazos via sistema, voto eletrônico, intimações por meio do Diário Eletrônico 
em substituição ao Diário Oficial, etc.

Os autos eletrônicos poderão ser acessados pelas partes e pelos juízes em 
qualquer computador, bastando estarem conectados pela “internet”, sem a ne-
cessidade de solicitação de autorização à Administração ou de transporte fí-
sico. A assinatura eletrônica é meio suficiente para o cadastramento no banco 
de dados da Fazenda, possibilitando o acesso ao sistema eletrônico.

Ademais, todos os atos poderão ser praticados à distância, isto é, as peças 
serão encaminhadas eletronicamente, gerando protocolos de recebimento.

Foi promovida, ainda, significativa redução na logística operacional e nos 
custos do processo administrativo.

As Câmaras Reunidas, Efetivas e Temporárias foram extintas, criando-se 
as Câmaras Julgadoras e a Câmara Superior, composta por 16 juízes que não 
mais participam da formação das demais Câmaras.

Os Pedidos de Retificação de Julgado agora devem ser interpostos em pra-
zos legalmente previstos e a propositura de ação judicial importa a renúncia 
ao direito de litigar administrativamente.

O depósito administrativo está previsto, mas a opção do litigante pelo 
mesmo é facultativa.

Como parte dos procedimentos de modernização do Tribunal, as decisões 
das Delegacias de Julgamento e das Câmaras já podem ser acessadas em sua 
íntegra por meio da página da Secretaria da Fazenda – um enorme avanço na 
forma de pesquisa da jurisprudência da Corte. 

Com o e-pat, o TIT entra definitivamente na era da tecnologia, buscando 
a justiça fiscal sem abrir mão de proporcionar a seus usuários a utilização dos 
benefícios e das facilidades que a informática oferece.
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prefácio – JuriSprudêNcia do tit

José Paulo Neves
Presidente do Tribunal de Impostos e Taxas.

Louvo a iniciativa da MP Editora e da Associação Paulista de Estudos Tri-
butários – APET – pela publicação desta obra, que partindo da análise da 
jurisprudência do Tribunal de Impostos e Taxas ao longo dos anos traz o pen-
samento jurídico de seus ilustres autores, juristas, professores, advogados e 
juízes do próprio Tribunal.

Inúmeros acórdãos do TIT foram criteriosamente selecionados, divulgando 
de forma temática pronunciamentos significativos daquela Corte Administra-
tiva e ensejando o tratamento de questões da maior relevância para o direito 
constitucional, para o direito administrativo e para o direito tributário.

Releva destacar, dentre outros, que conflitos envolvendo o crédito do Im-
posto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, as operações interestaduais, 
a composição da base de cálculo, os diferenciais de alíquotas e a glosa de crédi-
tos por diversos acontecimentos foram objeto de análise e pesquisa. Também 
não se descuidaram de temas como a decadência, a substituição tributária e a 
responsabilidade tributária aplicável ao ICMS.   

Coube aos autores o enfrentamento dos temas propostos, com o exame per-
cuciente e crítico dos julgados ao longo do tempo, concretizando monografias 
não só compromissadas com a verdade e coerência jurídica, mas também valio-
sas para o aprimoramento dos estudos jurídicos, para a consulta e para a pes-
quisa. A pluralidade das experiências profissionais e acadêmicas dos articulistas 
permitiu, ainda, a divulgação das mais diversificadas tendências doutrinárias 
e sob a perspectiva de cada atividade jurídica desempenhada, propiciando ao 
leitor uma visão sistêmica e também pragmática do estudo e da aplicação do 
direito tributário, em especial dos tributos de competência estadual.

A obra apresenta ainda um conteúdo histórico memorável. Pela análise 
cuidadosa da jurisprudência do TIT ao longo dos anos é possível aferir a pró-
pria história do Tribunal, as suas certezas, os seus conflitos e a construção de 
todo um pensamento decorrente da reflexão e da comunhão de contribuições 
técnicas inerentes aos órgãos colegiados. 
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josé paulo neves

Renomados juristas integraram o TIT em seus 75 anos de existência, con-
tribuindo para o desenvolvimento do pensamento jurídico nacional e cons-
truindo fundamentos sólidos para a árdua missão de aplicação das normas. 
Muitos destes fundamentos produzidos no passado ainda se fazem influenciar 
nos julgados do presente, refletindo princípios jurídicos que se sobrepõem ao 
caminhar dos tempos e que contribuem para a própria certeza do direito. Um 
novo pensar sobre algumas controvérsias jurídicas também se depreende da 
leitura desta obra, fundado em premissas sólidas e ao mesmo tempo impreg-
nado pelas novas relações jurídicas tributárias do mundo contemporâneo.

Esta interessante pesquisa da jurisprudência do TIT e sua evolução no 
tempo, complementada com as análises críticas estabelecidas pelos autores, 
consubstancia obra de muito vigor, consistente e bem fundamentada, tradu-
zindo forte pensamento doutrinário e ao mesmo tempo indiscutível interesse 
prático pelo tratamento de temas constantes nas relações entre o Fisco e os 
contribuintes.


